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12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 

1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

07/04/2017. 
 

LEITURA DA ATA: 

 

▪ 11ª Sessão Ordinária do 1º Período da 1ª Sessão Legislativa da 15ª Legislatura. 

 

LEITURA DO EXPEDIENTE: 

 

▪ MENSAGEM Nº 029/2017, ao PROJETO DE LEI Nº 031/2017, de autoria do Poder Executivo que 

Reajusta a tabela salarial dos Servidores do Magistério Municipal, cumprindo a Lei Federal nº 

11.738/2008, combinada com a Lei Complementar Municipal nº 003/2011 e dá outras providências. 

▪ MENSAGEM Nº 030/2017, ao PROJETO DE LEI Nº 032/2017, de autoria do Poder Executivo que 

Autoriza o Prefeito Municipal a repassar recursos financeiros à título de subvenção social, a 

Associação dos Ciclistas de Tabuleiro do Norte – Ceará, na forma que indica. 

▪ REQUERIMENTO Nº 019/2017, subscrito por diversos vereadores, que requer após ouvido o 

Plenário, que seja concedida a URGÊNCIA ESPECIAL na apreciação do Projeto de Lei nº 

031/2017, de autoria do Poder executivo, que Reajusta a tabela salarial dos Servidores do 

Magistério Municipal, cumprindo a Lei Federal nº 11.738/2008, combinada com a Lei 

Complementar Municipal nº 003/2011 e dá outras providências; e do Projeto de Lei Nº 032/2017, 

de autoria do Poder Executivo, que Autoriza o Prefeito Municipal a repassar recursos financeiros 

à título de subvenção social, a Associação dos Ciclistas de Tabuleiro do Norte – Ceará, na forma 

que indica. 

▪ INDICAÇÃO Nº 036/2017, de autoria do Vereador José Marcondes Andrade, solicitando do 

Senhor Prefeito Municipal, que autorize a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, restaurar a 

estrada que liga as comunidades de Água Santa e Lagoa do Peixe. 

▪ INDICAÇÃO Nº 037/2017, de autoria do Vereador Pedro Nogueira Ferreira, requer do Senhor 

Prefeito Municipal de Tabuleiro do Norte, que envie ao Poder Legislativo um projeto de lei, que 

autoriza o Poder Executivo a estipular a diminuição da contribuição da taxa de Iluminação 

Pública, sendo estabelecido através de porcentagens, diminuindo em 10% ao ano, visando alcançar 

a meta de 40% nos quatro anos.  

 

ENCAMINHADAS: 

OFÍCIOS: 

 

 

▪ Nº 129/2017, enviado ao Dr. Jocel Bezerra Dantas, Delegado de Polícia Civil do Interior, solicitando 

que seja disponilizado para o município de Tabuleiro do norte, o escrivão de Policia Civil, o Senhor 

Elisberg Moreira de Souza. 

▪ Nº 130/2017, enviado ao Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito Municipal de Tabuleiro do Norte, 

encaminhando autógrafo de lei. 
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CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

OFÍCIOS: 

 

▪ Nº 065/2017, recebido do Gabinete do Prefeito, solicitando espaço para uso da palavra, ao Sr. 

Edicélio Targino de Souza, Secretário de Meio Ambiente. 

▪ Nº 128/2017, recebido da Secretaria de Saúde, encaminhando o Relatório Anual de Gestão – 2016 e a 

Programação Anual de Saúde - PAS 2017. 

▪ Nº 007/2017, recebido do Colégio Nossa Senhora das Brotas, solicitando o espaço na Tribuna da 

Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte. 

▪ Nº 23225 e 12445/2017, recebido do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, informando 

a liberação de recursos financeiros. 

▪ Nº 064/2017, recebido do Gabinete do Prefeito, solicitando o espaço Físico da Câmara Municipal, 

para uma audiência Pública do Plano Diretor Municipal com Mobilidade Urbana. 

 

TRIBUNA POPULAR: 

 

 PESSOA JURÍDICA (15min) – LUIS ROBÉRIO DE ALMEIDA MAIA - COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS BROTAS. 

PESSOA FÍSICA (10min cada) – MARIA ALVANEIDE NOGUEIRA DE LIMA e REGINALDO FERREIRA DE LIMA. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

▪ 2ª Discussão e Votação do PROJETO DE LEI Nº 030/2017, de autoria do Poder Executivo que 

Autoriza o Prefeito Municipal a implantar o Programa Promocional de Incentivo ao Pagamento do 

IPTU e dá outras providências. 
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